
ESTADO DE SANTA CATARINA
Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SC   Fone: (47) 3344-7100

 
INDICAÇÃO N° 3244/2023

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí,  solicitando a
inclusão ou antecipação de horário  o  ônibus na av.  Itaipava para evitar  que as  pessoas
cheguem atrasadas ao trabalho, principalmente quem vai até os bairros Fazenda e Praia
Brava. E no retorno desses bairros para a Itaipava, incluir mais um horário após às 18h10.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente propositura é uma solicitação de cidadão junto a este gabinete.
Necessário se faz que pleitos como este sejam aderidos o mais breve possível, sendo que
está  ocasionando  diversos  transtornos,  prejuízos  financeiros,  pois  muitos  não  tem como
faltar no trabalho, o custo para se locomover com Uber é inviável, e continuar chegando
atrasado compromete a manutenção do emprego.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 30 DE OUTUBRO DE 2023 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - .




